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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA 

GABINETE DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR FERNANDES DE AZEVEDO 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Júlio César Fernandes de Azevedo, no desempenho do seu mandato, 
vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor Secretário 

Estadual de Segurança Pública e Defesa Social (Coronel Araújo Silva), solicito que seja 

designado um carro e 180 diária para a patrulha comunitária rural do nosso município. 

JUSTIFICATIVA: Com o objetivo de proporcionar mais segurança na zona rural, é uma 

modalidade de policiamento que consiste em patrulhamentos constantes nos sítios no intuito de 

prevenir ocorrências de crimes e proporcionar maior sensação de segurança ao produtor. A 

patrulha rural é de extrema importância para garantir a segurança de nossos produtores rurais. 

Câmara Municipal de Caicó. 26 de junho de 2023. 

Júlio César Fernandes de Azevedo 
Vereador - MDB 
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